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Uberaba,	02	de	Setembro	de	2025.

		

Assunto:	ATA	CONSELHO	GESTOR		DA	UNIDADE	DE	NUTRIÇÃO	CLÍNICA	

		

Ao	 vigésimo	 sétimo	 dia	 do	 mês	 de	 agosto	 do	 ano	 de	 dois	 mil	 e	 vinte	 e	 cinco,	 às	 10h35min,	 nas
dependências	 da	 sala	 de	 Nutrição	 Clínica,	 realizou-se	 a	 reunião	 ordinária	 do	 Conselho	 Gestor,	 na	 qual
estiveram	 presentes	 os	 seguintes	 membros:	 Amanda	 Cristina	 Rodrigues	 da	 Silva,	 Camilla	 Siqueira	 Alves,
Daniela	 Marta	 da	 Silva,	 Ineide	 Coutinho	Midlej	 Joaquim,	 Jaqueline	Medeiros	 da	 Costa,	 Jordana	Moreira	 de
Almeida,	 Juliana	 Gomes	 de	 Souza	 Araújo,	 Maria	 Cristina	 Cruciol	 Xavier,	 Marina	 Locce	 Antunes	 e	 Matheus
Marins	 da	 Rocha	 Borges.	 A	 Chefe	 da	 Unidade	 de	 Nutrição	 Clínica,	 Jordana,	 conduziu	 a	 reunião	 com	 as
seguintes	pautas:
	
	
1.	 Registro	 de	 orientações	 nutricionais	 de	 alta:	 Foi	 reforçada	 a	 importância	 do	 registro	 adequado	 das
orientações	 nutricionais	 no	 AGHUx,	 bem	 como	 do	 preenchimento	 das	 mesmas	 na	 planilha	 de	 indicadores,
disponível	no	drive	da	UNUT.
2.	Solicitações	de	alterações	dietéticas	no	portal	da	hotelaria:	Informou-se	que	serão	disponibilizados,	os	mapas
de	dietas	atualizados	pelas	técnicas	de	nutrição	e	dietética	da	Nutriville,	para	que	os	nutricionistas	da	UNUT
possam	 consultar	 os	 referidos	 mapas	 e	 avaliar,	 antes	 de	 realizar	 novas	 solicitações,	 possíveis	 alterações
dietéticas	 realizadas	anteriormente.	Ressaltou-se,	 também,	a	 importância	da	descrição	clara	dos	pedidos	nos
chamados,	esclarecendo	quando	alterações	anteriores	devem	ser	mantidas	ou	não,	para	uma	comunicação	mais
assertiva	entre	os	nutricionistas	e	os	técnicos	de	nutrição	e	dietética	da	empresa	terceirizada.
3.	Grupo	de	estudos:	Reforçou-se	que	a	primeira	educação	continuada	do	grupo	de	estudos	será	realizada	no
dia	24/09/2025,	com	o	tema:	“Indicações	de	suplementos	nutricionais	em	pacientes	hospitalizados”,	sendo	que
a	condução	da	educação	continuada	será	de	responsabilidade	dos	nutricionistas	Matheus	e	Michelle.
4.	Documentos	institucionais:	Foi	informado	que	a	tramitação	dos	documentos	institucionais,	como	protocolos,
POPs	e	guias,	passará	a	ser	realizada,	exclusivamente,	através	do	gerenciador	eletrônico	de	documentos	(GED),
situado	no	portal	de	serviços.
5.	Teste	de	bomba	de	 infusão	 contínua:	Comunicou-se	que	o	 treinamento	da	utilização	da	bomba	de	 infusão
Kangaroo,	 que	 passará	 por	 um	 teste	 piloto	 visando	 a	 avaliação	 de	 sua	 implementação	 no	 hospital,	 será
realizado	nos	dias	03	e	04	de	setembro,	no	turno	matutino,	vespertino	e	noturno.	Sendo	que	os	nutricionistas
podem	participar	do	treinamento.
6.	 Apresentação	 do	 vídeo	 de	 orientação	 de	 administração	 de	 TNE	 em	 domicílio:	 Foi	 informado	 que	 será
apresentado	 o	 vídeo	de	 orientação	de	 administração	de	TNE,	 em	domicílio,	 destinado	 aos	 pacientes	 de	 alta,
para	os	nutricionistas	da	UNUT.
7.	Escala	de	 final	de	semana:	Foi	discutido	sobre	a	possibilidade	de	 redução	do	número	de	profissionais	aos
finais	de	semana	e	decidiu-se	que	não	haverá	alterações,	no	momento.	Contudo,	aventou-se	a	possibilidade	de
rediscussão	desse	tema	no	futuro.

	
Nada	mais	 havendo	 a	 tratar,	 a	 reunião	 foi	 finalizada	 às	 10h59min.	 Eu,	 Amanda	Cristina	Rodrigues	 da

Silva,	lavrei	a	presente	ata.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jordana	Moreira	de	Almeida,	Chefe	de	Unidade,	em	02/09/2025,	às
08:31,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ineide	Coutinho	Midlej	Joaquim	Coelho,	Nutricionista,	em
02/09/2025,	às	08:39,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MATHEUS	MARINS	DA	ROCHA	BORGES,	Nutricionista,	em
02/09/2025,	às	08:40,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marina	Locce	Antunes,	Nutricionista,	em	02/09/2025,	às	08:41,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Amanda	Cristina	Rodrigues	da	Silva,	Nutricionista,	em	02/09/2025,
às	09:29,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de
outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Camilla	Siqueira	Alves,	Nutricionista,	em	02/09/2025,	às	09:41,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maria	Cristina	Cruciol	Xavier,	Nutricionista,	em	02/09/2025,	às
09:54,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jaqueline	Medeiros	da	Costa,	Nutricionista,	em	02/09/2025,	às
10:37,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	DANIELA	MARTA	DA	SILVA,	Nutricionista,	em	10/09/2025,	às	10:10,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Juliana	Gomes	de	Souza	Araujo,	Nutricionista,	em	10/09/2025,	às
15:00,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52870535	e	o	código
CRC	2F2480D4.

Referência:	Processo	nº	23521.012155/2023-18 SEI	nº	52870535
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